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Concede	o	Título	de	Cidadão	de	Porto	Alegre	a
Eugenio	Paes	Amorim

		

Senhor	Presidente	da	CECE.

	

Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	o	projeto	em	epígrafe,	de	autoria	da	Vereadora	Fernanda	Barth,	Proc.	0578/23	-
PLL	337,	cadastrado	no	SEI	sob	o	nº	212.00052/2023-31,	que	concede	o	título	de	Cidadão	de	Porto	Alegre	ao	Eugênio
Paes	Amorim.

A	Procuradoria	da	Casa,	em	seu	parecer,	entendo	que	não	haverá	óbice	à	tramitação	do	projeto	em	tela.

A	 Comissão	 de	 Constituição	 e	 Justiça	 opinou	 pela	 inexistência	 de	 óbice	 de	 natureza	 jurídica	 à
tramitação	do	presente	Projeto	de	Lei.

É	o	relatório.

A	 Lei	 n.	 9.659/04,	 que	 regula	 o	 título	 de	 Cidadão	 Honorário	 do	 Município,	 prevê	 a	 sua	 concessão	 sob	 duas
modalidades:	 (1)	Cidadão	de	Porto	Alegre	e	 (2)	Cidadão	Emérito	de	Porto	Alegre.	A	primeira	deve	 ser	conferida	a
pessoas	não	nascidas	em	Porto	Alegre	e	que	tenham	se	distinguido	em	qualquer	ramo	do	saber	humano	ou	que,	por
suas	ações,	tornaram-se	merecedoras	do	reconhecimento	pela	cidade	(art.	1º,	inc.	I,	da	Lei	n.	9.659/04).	A	segunda,	a
pessoas	nascidas	em	Porto	Alegre	que	tenham	contribuído	com	o	seu	trabalho	para	o	desenvolvimento	da	sociedade
porto-alegrense	(art.	1º,	inc.	II,	da	Lei	n.	9.659/04).

Preenchido	os	requisitos,	tem-se	pela	APROVAÇÃO	do	projeto.

	

À	consideração	superior.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mauro	Roberto	Pinheiro,	Vereador,	em	11/09/2023,	às	15:02,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0619144	e	o	código	CRC	C1623314.

Referência:	Processo	nº	212.00052/2023-31 SEI	nº	0619144
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	277/23	–	CECE	contido	no	doc	0619144	(SEI	nº	212.00052/2023-31	–	Proc.	nº	0578/23
-	PLL	nº	337/23),	de	autoria	do	vereador	Mauro	Pinheiro,	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,
com	 votação	 encerrada	 no	 dia	 14	 de	 setembro	 de	 2023,	 tendo	 obtido	 03	 votos	 FAVORÁVEIS	 e	 00	 voto
CONTRÁRIO,	conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Vereador	Mauro	Pinheiro	–	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Gilson	Padeiro	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Giovane	Byl:	NÃO	VOTOU

Vereador	Giovani	Culau	e	Coletivo:	NÃO	VOTOU

Vereador	Jonas	Reis:	FAVORÁVEL

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cristiano	Marchionatti,	Assistente	Legislativo,	em	15/09/2023,	às
13:28,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0622510	e	o	código	CRC	9703C920.

Referência:	Processo	nº	212.00052/2023-31 SEI	nº	0622510
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